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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Portaria: 
 
PORTARIA N.°1626/2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76  de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE: CONCEDER LICENÇA ESPECI-
AL. NOME:JAMILLE CARDOZO DA COSTA 
AVANCI. CPF: xxxxxx.727-18. MATRÍCU-
LA:14.322. Setor:   SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. Cargo: Enfermeira. Processo SEI 
n.º: 0004.002049/2026-12. Período aquisiti-
vo: 2006/2014 (com exclusão de 2007 por 
excesso de faltas e exclusão de 2011 e 2012 
por usufruto de LSV), 2014/2019 e 2019/2024. 
Período de fruição:  270 (duzentos e setenta) 
dias. Data: surtindo efeito retroativo com inicio 
em 06/05/2026 e término em 31/01/2027. Ita-
boraí, 03 de junho de 2026. Documento assi-
nado eletronicamente por Heitor Carvalhar 
Baldow, Secretário(a) Municipal de Administra-
ção. 
 
PORTARIA N.° 1628/2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76  de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE: CONCEDER LICENÇA ESPECI-
AL. NOME:JOSE AMERICO DOS SANTOS 
MONTEIRO. C.P.F: xxxxxx.147-49. MATRÍCU-
LA: 3860. Setor: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. Cargo: Professor (a) Docente 
I. Processo SEI n.º: 0004.003405/2025-26. 
Período aquisitivo: 2017/2022. Período de 
fruição: 90 (noventa) dias. Data: inicio em 
01/08/2026 e término em 30/10/2026. Itaboraí, 
03 de junho de 2026. Documento assinado 
eletronicamente por Heitor Carvalhar Bal-
dow, Secretário(a) Municipal de Administração. 
 
PORTARIA N.°1629/2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76  de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE: CONCEDER LICENÇA ESPECI-
AL. NOME: RITA LIZIET FERREIRA DE CAR-
VALHO. C.P.F: xxxxxx.917-07. MATRÍCULA: 
5480. Setor:   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Cargo:  Professor (a) Docente II. 
Processo SEI n.º: 0004.001906/2026-59. Perí-
odo aquisitivo: 2004/2009, 2009/2014, 
2014/2019 e 2019/2024. Período de fruição: 
360 (trezentos e sessenta) dias. Data:  inicio 
em 08/06/2026 e término em 06/07/2027. Ita-
boraí, 03 de junho de 2026. Documento assi-
nado eletronicamente por Heitor Carvalhar 
Baldow, Secretário(a) Municipal de Administra-
ção 
 
PORTARIA N. 1630/2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76  de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE:  CONCEDER LICENÇA ESPECI-
AL. NOME:  MARIA JUVANEIDE DE OLIVEI-
RA. C.P.F: xxxxxx.497-32. MATRÍCULA: 
23.847. Setor:   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Cargo:  Professor (a) Docente I. 
Processo SEI n.º: 0004.001674/2026-39. Perí-
odo aquisitivo: 2011/2016 e 2016/2021. Perío-
do de fruição: 180 (cento e oitenta) dias. Da-
ta:  inicio em  23/06/2026 e término 
em  20/12/2026. Itaboraí, 03 de junho de 2026. 
Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
Municipal de Administração 
 
PORTARIA N.°1631/2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76  de 11 de setembro de 
2009 e da Lei n.º 1.392/96 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
RESOLVE: CONCEDER LICENÇA ESPECI-
AL. NOME: MAX NUNES FEITOSA. C.P.F : 
xxxxxx.477-77. MATRÍCULA: 29.923. Se-
tor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA. Cargo: Guarda Municipal. Processo 
SEI n.º: 0004.002237/2026-32. Período aquisi-
tivo: 2018/2023. Período de frui-
ção:  90  (noventa ) dias. Data: inicio em 
08/06/2026 e término em 06/09/2026. Itaboraí, 
03 de junho de 2026. Documento assinado 
eletronicamente por Heitor Carvalhar Bal-
dow, Secretário(a) Municipal de Administração 
 
PT n.º 1802/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir 
de 18/05/2026, ALAN DA SILVA ALVES, CPF: 
XXX-XXX-957-32, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo: CC-07 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º 1803/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir 
de 18/05/2026, JOSE CARLOS DOS SANTOS 
MARTINS, CPF: XXX-XXX-277-59, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1804/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir 
de 01/06/2026, SARA CARDOSO DA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-557-08, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo: CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. MARCELO DELAROLI-

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Sérgio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira De Araújo 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Magno Monteiro Fortes 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fátima Valessa Muniz Menezes 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Bruno Vieira da Mata 
Secretário Municipal de Obras  

Ramon Vieira Fausto Santos 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Suleiman de Assis Legentil Marques 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Luan Rosa da Silva 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais 

Almir Carvalho  
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania  

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Presidente da Conserlimpi  
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PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1805/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, ALEXANDRE FAUSTINO DA 
SILVA, CPF: XXX-XXX-647-44, Cargo: DIRE-
TOR TÉCNICO, Símbolo: CC-03 - SECRETA-
RIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. MAR-
CELO DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1806/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, KELTON KEBERSON PEREIRA 
COUTO, CPF: XXX-XXX-996-80, Cargo: CHE-
FE DE DEPARTAMENTO, Símbolo: CC-05 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º 1807/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, ISMARA PEREIRA DA COSTA, 
CPF: XXX-XXX-077-90, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo: CC-03 - SECRETARIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. MARCE-
LO DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1808/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, JOÃO GABRIEL RODRIGUES 
CORAÇÃO, CPF: XXX-XXX-547-09, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo: CC-04 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º 1809/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, FÁBIO SILVA DE ASSUMPÇÃO 
JÚNIOR, CPF: XXX-XXX-137-92, Cargo: AS-
SESSOR TÉCNICO, Símbolo: CC-04 - SE-
CRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL. MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNI-
CIPAL 
  
PT n.º 1810/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve TORNAR SEM EFEITO 
a Portaria n.º  1794/26 de NOMEAÇÃO de 
EDSON NOGUEIRA DOS SANTOS, CPF: 
XXX-XXX-007-01. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PT n.º 1811/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
11/06/2026, ALTAMIRO ANTUNES MOREIRA 
JUNIOR, CPF: XXX-XXX-997-87, Cargo: DI-
RETOR TÉCNICO, Símbolo: CC-03 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE. MAR-
CELO DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1812/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/06/2026, HENRIQUE JOSÉ TEIXEIRA 
FELICIANO JUNIOR, CPF: XXX-XXX-747-37, 
Cargo: ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo: CC-
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
 

 
 
Contrato: 
 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁ-

RIA DE EXCEPCIONAL PARA ATENDER 
INTERESSE PÚBLICO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 2110/2021 CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL. OBJETIVO: objetivo do presente termo 
tem por finalidade o atendimento a contratação 
de pessoal  para atender as necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, 
nos termos da Lei Complementar 106 de 20 de 
dezembro de 2010 e suas alterações subse-
quentes, para o município de Itaboraí, bem 
como alterar o Programa de Trabalho, Fonte 
de Despesa e Função, nos moldes do parágra-
fo único do art.66 da Lei 4.320/64. VIGÊNCIA: 
A contar da data de 15/06/2026 A 30/06/2026 
DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.1296 – IGD – BOLSA FAMILIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2277 – Programa de Atendimento 
a População em Situação de Rua 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2291 – Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade – PAC I 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2300 – Proteção Social Especial 
– CREAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2301 – Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2323 – Manutenção da Proteção 
Social Especial - CRAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2329 – Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil – PETI 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2828 – Manutenção da Proteção 
Social Básica – FEAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2829 – Manutenção da Proteção 
Social Especial – FEAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 31.90.04.00 
FONTE 01,19 E 25 
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: Em conformidade 
com o inciso XI, do artigo 77 da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, e 43, inciso X, da 
Lei Orgânica do Município; e Lei Complemen-
tar Municipal nº 106, de 20 de dezembro de 
2010.’ 

SECRETARIAS 

Termo 
Contrato Nº 

Nome CH Função CPF Valor Data Inicio 
Data Prevista 
Para Término 

66/2026 Luciene Henrique de Oliveira Santos 40H Auxiliar Administrativo XXX.XXX.957-64 1.150,00 15/06/2026 30/06/2026 

70/2026 Rosana da Silva Marcolino Escala 
Profissional de Limpeza, 

Alimentação e Lavanderia 
XXX.XXX.047-51 1.150,00 15/06/2026 30/06/2026 

67/2026 Melissa Cordeiro Couto Gualberto 30H Assistente Social XXX.XXX.727-48 1.550,00 15/06/2026 30/06/2026 

68/2026 
Geovana Marcela de Mendonça dos 
Santos 

40H Auxiliar Administrativo XXX.XXX.257-63 1.150,00 15/06/2026 30/06/2026 

69/2026 Denise Costa da Cunha Escala Cuidadora XXX.XXX.857-41 1.150,00 15/06/2026 30/06/2026 

Itaboraí, 11 de junho de 2026. Marcos Araújo - Secretário Municipal de Desenvolvimento Social - Matrícula nº 61.017 

Termo de Rerratificação: 
 
Termo de Rerratificação Termo de Rerratifica-
ção Ao 1° Termo Aditivo Ao Contrato SEMFAT 
N° 57/2025, Que Celebram entre si o Município 
de Itaboraí e a Empresa WP Sistemas Repro-
gráficos E Impressão LTDA. O Município De 
Itaboraí, com sede administrativa na Praça 
Marechal Floriano Peixoto, nº 97, Centro, Ita-
boraí/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 
28.741.080/0001-55, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Fazenda e Tecno-
logia, Sr. Roberto Ataíde Santiago Fontes, 
doravante denominado Contratante, e a em-
presa WP Sistemas Reprográficos E Impres-

são LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
03.951.766/0001-40, estabelecida na Av. Dom 
Helder Câmara, nº 7645, Loja A, Abolição, Rio 
de Janeiro/RJ, doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato representada por seu 
procurador, Sr. Gustavo Molina Soares, cele-
bram o presente Termo de Rerratificação ao 1° 
Termo Aditivo Ao Contrato SEMFAT N° 
57/2025, decorrente do Pregão Eletrônico SRP 
nº 90006/2024-PMI, constante do Processo 
Administrativo nº 553/2023, com fundamento 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legis-
lações aplicáveis, mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 1. Cláusula Primeira – Do 
Objeto 1.1. O objeto do presente instrumento 

consiste em rerratificar o 1° Termo Aditivo Ao 
Contrato SEMFAT N° 57/2025. 2. Cláusula 
Segunda – Da Rerratificação 2.1. Retifica-se a 
Cláusula Primeira – Da Legislação Aplicável, 
do 1º Termo Aditivo ao Contrato SEMFAT nº 
57/2025, conforme abaixo: Onde se lê: Cláusu-
la Primeira - Da Legislação Aplicável - O pre-
sente termo reger-se-á por toda legislação 
aplicável à espécie, e ainda pelas disposições 
que a contemplarem, alterarem ou regulamen-
tarem, cujas normas, desde já, entendem-se 
como integrantes do presente instrumento, 
principalmente a Lei Federal n.º 14.133/2021, 
e suas alterações. A Contratada declara co-
nhecer todas estas normas e concorda em 
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sujeitar-se às estipulações, sistema de penali-
dade e demais regras nele constantes mesmo 
que não expressamente transcritas no presen-
te termo. Leia-se: Cláusula Primeira - Da Le-
gislação Aplicável - O presente termo reger-se-
á por toda legislação aplicável à espécie, e 
ainda pelas disposições que a contemplarem, 
alterarem ou regulamentarem, cujas normas, 
desde já, entendem-se como integrantes do 
presente instrumento, principalmente a Lei 
Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações. A 
Contratada declara conhecer todas estas nor-
mas e concorda em sujeitar-se às estipula-
ções, sistema de penalidade e demais regras 
nela constantes, mesmo que não expressa-
mente transcritas no presente termo. 2.2. Reti-
fica-se o Parágrafo Único da Cláusula Segun-
da – Do Objeto, do 1º Termo Aditivo ao Con-
trato SEMFAT nº 57/2025, conforme abaixo: 
Onde se lê: Parágrafo único: O presente termo 
de aditamento tem como fundamento legal Art. 
105 e Art. 106, incisos I a III da Lei Federal n.º 
14.133/2021. Leia-se: Parágrafo único: O pre-
sente termo de aditamento tem como funda-
mento legal o art. 57, inciso II, da Lei Federal 
n.º 8.666/1993 e suas alterações. 2.3. Perma-
necem inalteradas as demais disposições 
contratuais. 3. Cláusula Terceira – Da Publica-
ção 3.1. Incumbirá ao Contratante promover a 
divulgação do presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 
na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como efetuar sua publica-
ção no Diário Oficial do Município. 4. Cláusula 
Quarta – Da Ratificação 4.1. Permanecem 
vigentes e inalteradas as demais cláusulas e 
condições do 1º Termo Aditivo ao Contrato 
SEMFAT nº 57/2025, não alcançadas pelo 
presente instrumento. E, por estarem justas e 
acordadas, as partes assinam o presente Ter-
mo de Rerratificação para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. Itaboraí, 09 de junho 
de 2026. Roberto Ataíde Santiago Fontes - 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 
- CONTRATANTE / WP Sistemas Reprográfi-
cos E Impressão Ltda. Gustavo Molina Soares 
- Contratada  
 

 
 
Autorização de contratação direta: 
 
Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 
Compras, Licitações e Contratos. Processo: 
0009.000050/2026-54. Empresa Contratada: 
Multitreine Treinamento E Capacitação Ltda. 
CNPJ: 57.258.268/0001-45. Valor Total Da 
Contratação: R$ 3.490,00 (Três mil 
quatrocentos e noventa reais). 1. Do Objeto: 
1.1. Inscrição de 01 (um) servidor municipal da 
Secretaria Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos no seminário “Licitações e 
Contratações Diretas”, a ser realizado nos dias 
01, 02 e 03 de julho na cidade do Rio de 
Janeiro – RJ. 2. Da Contratação Direta: 2.1. O 
presente caso enquadra-se no art. 74 da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021, o que autoriza 
a contratação direta, por inexigibilidade  de 
licitação. 3. Da Autorização Da Contratação 
Direta: 3.1. Considerando que a situação se 
enquadra no art. 74 da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021; e,  3.2. Considerando finalmente 
as devidas justificativas e que o parecer 
jurídico constante no processo administrativo 
de nº  0009.000050/2026-54, aponta para a 
possibilidade legal da referida contratação.  
3.3. Eu, Edna Ferreira Da Silva, Secretária 
Municipal de Compras, Licitações e Contratos, 
Declaro inexigível a realização de 
procedimento licitatório e AUTORIZO a 
contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação, da empresa Multitreine Treinamento 
E Capacitação Ltda, com sede na Avenida 
Tancredo Neves, Nº 2539, Edifício Ceo 
Salvador Shopping Torre Londres, Sala 2609, 

Caminho das Árvores - Salvador - BA, CEP: 
41.820-021, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
57.258.268/0001-45, para fins de inscrição de 
servidor municipal da Secretaria Municipal de 
Compras, Licitações e Contratos no seminário 
“Licitações e Contratações Diretas”, devendo a 
despesa ser regularmente empenhada com 
observância das formalidades legais. 4. Da 
Publicação : 4.1. Em atenção ao disposto no 
parágrafo único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021 e no §2º do art. 2º do 
Decreto Municipal nº 104/24, publique-se o ato 
que autoriza a contratação direta nos atos 
oficiais deste órgão. Itaboraí, 11 de junho de 
2026. Edna Ferreira Da Silva - Secretária 
Municipal de Compras, Licitações e Contratos - 
Mat. 
 

 

 
 
Ata nº 36/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 
abaixo: Às dezessete horas do dia primeiro de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações - CORIN I, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/26, composta pelo Presi-
dente Sr. Carlos Antonio Rodrigues Mororó, 
pelos Membros Sr(a)s Clayton da Silva Santos, 
Rosiléa Abreu Pires, Marcos da Conceição 
Daumas, Haydeé Dias Moraes da Silva, Jorge 
Luiz Abreu Daumas, Priscila Bittencourt Ja-
queira Rios e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
conforme Lei Complementar nº 222/2017 
(Código de Transporte), art. 272, III, sobre 
solicitação feita pelo STC para levantamento 
das notificações, intimações e interdições inter-
posto ao contribuinte Vinicius Oliveira da Con-
ceição referente ao PROCESSO nº 
12445/2013, sendo o contribuinte SEM RE-
CURSOS nesta Comissão. Nada mais haven-
do a tratar, deu-se por encerrada a reunião, 
sendo lavrada a presente ata que depois de 
lida e achada conforme, vai assinada por todos 
os presentes acima nominados. Publique-se. 
Carlos Antonio Rodrigues Mororó - Presiden-
te / Marcos da Conceição Daumas - Membro / 
Haydeé Dias Moraes da Silva - Membro / Rosi-
léa Abreu Pires - Membro / Priscila Bittencourt 
Jaqueira Rios - Membro / Jorge Luiz Abreu 
Daumas - Membro / Clayton da Silva Santos - 
Membro / Luiz Carlos Perez da Silva - Secretá-
rio 
 
Ata nº 37/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 
abaixo: Às dezessete horas do dia dois de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações - CORIN I, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/26, composta pelo Presi-
dente Sr. Carlos Antonio Rodrigues Mororó, 
pelos Membros Sr(a)s Clayton da Silva Santos, 
Rosiléa Abreu Pires, Marcos da Conceição 
Daumas, Haydeé Dias Moraes da Silva, Jorge 
Luiz Abreu Daumas, Priscila Bittencourt Ja-
queira Rios e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
conforme Lei Complementar nº 222/2017 
(Código de Transporte), art. 272, III, sobre 
solicitação feita pelo STC para levantamento 
das notificações, intimações e interdições inter-
posto ao contribuinte Vagner Araújo Soares 
referente ao PROCESSO nº 13041/2013, sen-
do o contribuinte SEM RECURSOS nesta 
Comissão. Nada mais havendo a tratar, deu-se 
por encerrada a reunião, sendo lavrada a pre-
sente ata que depois de lida e achada confor-
me, vai assinada por todos os presentes acima 
nominados. Publique-se. Carlos Antonio Rodri-

gues Mororó - Presidente / Marcos da Concei-
ção Daumas - Membro / Haydeé Dias Moraes 
da Silva - Membro / Rosiléa Abreu Pires - 
Membro / Priscila Bittencourt Jaqueira Rios - 
Membro / Jorge Luiz Abreu Daumas - Mem-
bro / Clayton da Silva Santos - Membro / Luiz 
Carlos Perez da Silva - Secretário 
 
Ata nº 38/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 
abaixo: Às dezessete horas do dia três de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações - CORIN I, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/26, composta pelo Presi-
dente Sr. Carlos Antonio Rodrigues Mororó, 
pelos Membros Sr(a)s Clayton da Silva Santos, 
Rosiléa Abreu Pires, Marcos da Conceição 
Daumas, Haydeé Dias Moraes da Silva, Jorge 
Luiz Abreu Daumas, Priscila Bittencourt Ja-
queira Rios e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
conforme Lei Complementar nº 222/2017 
(Código de Transporte), art. 272, III, sobre 
solicitação feita pelo STC para levantamento 
das notificações, intimações e interdições inter-
posto ao contribuinte Everaldo Rodrigues de 
Santana referente ao PROCESSO nº 
13910/2013, sendo o contribuinte SEM RE-
CURSOS nesta Comissão. Nada mais haven-
do a tratar, deu-se por encerrada a reunião, 
sendo lavrada a presente ata que depois de 
lida e achada conforme, vai assinada por todos 
os presentes acima nominados. Publique-se. 
Carlos Antonio Rodrigues Mororó - Presiden-
te / Marcos da Conceição Daumas - Membro / 
Haydeé Dias Moraes da Silva - Membro / Rosi-
léa Abreu Pires - Membro / Priscila Bittencourt 
Jaqueira Rios - Membro / Jorge Luiz Abreu 
Daumas - Membro / Clayton da Silva Santos - 
Membro / Luiz Carlos Perez da Silva - Secretá-
rio 
 
Ata nº 39/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 
abaixo: Às dezessete horas do dia oito de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações - CORIN I, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/26, composta pelo Presi-
dente Sr. Carlos Antonio Rodrigues Mororó, 
pelos Membros Sr(a)s Clayton da Silva Santos, 
Rosiléa Abreu Pires, Marcos da Conceição 
Daumas, Haydeé Dias Moraes da Silva, Jorge 
Luiz Abreu Daumas, Priscila Bittencourt Ja-
queira Rios e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
conforme Lei Complementar nº 222/2017 
(Código de Transporte), art. 272, III, sobre 
solicitação feita pelo STC para levantamento 
das notificações, intimações e interdições inter-
posto ao contribuinte Adriano da Silva Nunes 
referente ao PROCESSO nº 14671/2013, sen-
do o contribuinte SEM RECURSOS nesta 
Comissão. Nada mais havendo a tratar, deu-se 
por encerrada a reunião, sendo lavrada a pre-
sente ata que depois de lida e achada confor-
me, vai assinada por todos os presentes acima 
nominados. Publique-se. Carlos Antonio Rodri-
gues Mororó - Presidente / Marcos da Concei-
ção Daumas - Membro / Haydeé Dias Moraes 
da Silva - Membro / Rosiléa Abreu Pires - 
Membro / Priscila Bittencourt Jaqueira Rios - 
Membro / Jorge Luiz Abreu Daumas - Mem-
bro / Clayton da Silva Santos - Membro / Luiz 
Carlos Perez da Silva - Secretário 
 
Ata nº 40/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 
abaixo: Às dezessete horas do dia nove de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações - CORIN I, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
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2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/26, composta pelo Presi-
dente Sr. Carlos Antonio Rodrigues Mororó, 
pelos Membros Sr(a)s Clayton da Silva Santos, 
Rosiléa Abreu Pires, Marcos da Conceição 
Daumas, Haydeé Dias Moraes da Silva, Jorge 
Luiz Abreu Daumas, Priscila Bittencourt Ja-
queira Rios e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
conforme Lei Complementar nº 222/2017 
(Código de Transporte), art. 272, III, sobre 
solicitação feita pelo STC para levantamento 
das notificações, intimações e interdições inter-
posto ao contribuinte Flavio Fortes da Silva 
referente ao PROCESSO nº 14685/2013, sen-
do o contribuinte SEM RECURSOS nesta 
Comissão. Nada mais havendo a tratar, deu-se 
por encerrada a reunião, sendo lavrada a pre-
sente ata que depois de lida e achada confor-
me, vai assinada por todos os presentes acima 
nominados. Publique-se. |Carlos Antonio Ro-
drigues Mororó - Presidente / Marcos da Con-
ceição Daumas - Membro / Haydeé Dias Mora-
es da Silva - Membro / Rosiléa Abreu Pires - 
Membro / Priscila Bittencourt Jaqueira Rios - 
Membro / Jorge Luiz Abreu Daumas - Mem-
bro / Clayton da Silva Santos - Membro / Luiz 
Carlos Perez da Silva - Secretário 
 
Ata nº 41/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 
abaixo: Às dezessete horas do dia dez de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações - CORIN I, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/26, composta pelo Presi-
dente Sr. Carlos Antonio Rodrigues Mororó, 
pelos Membros Sr(a)s Clayton da Silva Santos, 
Rosiléa Abreu Pires, Marcos da Conceição 
Daumas, Haydeé Dias Moraes da Silva, Jorge 
Luiz Abreu Daumas, Priscila Bittencourt Ja-
queira Rios e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
conforme Lei Complementar nº 222/2017 
(Código de Transporte), art. 272, III, sobre 
solicitação feita pelo STC para levantamento 
das notificações, intimações e interdições inter-
posto ao contribuinte Glaucio de Sá Coelho 
referente ao PROCESSO nº 14830/2013, sen-
do o contribuinte SEM RECURSOS nesta 
Comissão. Nada mais havendo a tratar, deu-se 
por encerrada a reunião, sendo lavrada a pre-
sente ata que depois de lida e achada confor-
me, vai assinada por todos os presentes acima 
nominados. Publique-se. Carlos Antonio Rodri-
gues Mororó - Presidente / Marcos da Concei-
ção Daumas - Membro / Haydeé Dias Moraes 
da Silva - Membro / Rosiléa Abreu Pires - 
Membro / Priscila Bittencourt Jaqueira Rios - 
Membro / Jorge Luiz Abreu Daumas - Mem-
bro / Clayton da Silva Santos - Membro / Luiz 
Carlos Perez da Silva - Secretário 
 
Ata nº 42/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 
abaixo: Às dezessete horas do dia onze de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações - CORIN I, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/26, composta pelo Presi-
dente Sr. Carlos Antonio Rodrigues Mororó, 
pelos Membros Sr(a)s Clayton da Silva Santos, 
Rosiléa Abreu Pires, Marcos da Conceição 
Daumas, Haydeé Dias Moraes da Silva, Jorge 
Luiz Abreu Daumas, Priscila Bittencourt Ja-
queira Rios e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
sobre o AUTO DE INFRAÇÃO nº 2190 referen-
te ao PROCESSO DE RECURSO SEI nº 
0025.000071/2026-71, tendo como relator 
Marcos da Conceição Daumas que proferiu o 
seguinte voto: DEFIRO O RECURSO, sendo 
acompanhado pelos 5 (cinco) membros e nada 

mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a 
reunião, sendo lavrada a presente ata que 
depois de lida e achada conforme, vai assina-
da por todos os presentes acima nominados. 
Publique-se. Carlos Antonio Rodrigues Mororó 
- Presidente / Marcos da Conceição Daumas - 
Membro / Haydeé Dias Moraes da Silva - 
Membro / Rosiléa Abreu Pires - Membro / Pris-
cila Bittencourt Jaqueira Rios - Membro / Jorge 
Luiz Abreu Daumas - Membro / Clayton da 
Silva Santos - Membro / Luiz Carlos Perez da 
Silva - Secretário 
 
Ata Nº 036/2026 da Reunião da Comissão 
de Recursos de Infrações – CORIN II, na 
forma abaixo: ÀS 17 horas e 05 minutos do 
dia 1º de junho de dois mil e vinte seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações – CORIN II, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/2026, composta pelo Pre-
sidente, Senhor Marcelo dos Santos Figueire-
do, pelos Membros: João Máximo Mendonça 
dos Anjos, Lucas Ramos Magalhães, Elvirio 
Silva Silveira, Walner Klein Ricardo, tendo 
como secretária, Denise da Silva Tomé, reuni-
ram-se para deliberar conforme Lei Comple-
mentar nº 222/2017 (Código de Transporte), 
art 272, III, sobre solicitação feita pelo STC 
para levantamento das notificações, intima-
ções e interdições interposto ao contribuinte 
Andre Siqueira da Silva, referente ao PRO-
CESSO nº 13028/2012, sendo o contribuindo 
SEM RECURSO nesta Comissão. Nada mais 
havendo a tratar, deu-se por encerrada a reu-
nião, sendo lavrada a presente ata que depois 
de lida, vai assinada por todos os presentes 
acima nomeados.  Publique-se. Marcelo dos 
Santos Figueiredo - Presidente; João Máximo 
Mendonça dos Anjos - Membro; Lucas Ramos 
Magalhães - Membro; Walner Klein Ricardo - 
Membro; Elvirio Silva Silveira - Membro; Deni-
se da Silva Tomé - Secretária 
 
Ata Nº 037/2026 da Reunião da Comissão 
de Recursos de Infrações – CORIN II, na 
forma abaixo: ÀS 17 horas e 15 minutos do 
dia 02 de junho de dois mil e vinte seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações – CORIN II, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/2026, composta pelo Pre-
sidente, Senhor Marcelo dos Santos Figueire-
do, pelos Membros: João Máximo Mendonça 
dos Anjos, Lucas Ramos Magalhães, Elvirio 
Silva Silveira, Walner Klein Ricardo, tendo 
como secretária, Denise da Silva Tomé, reuni-
ram-se para deliberar conforme Lei Comple-
mentar nº 222/2017 (Código de Transporte), 
art 272, III, sobre solicitação feita pelo STC 
para levantamento das notificações, intima-
ções e interdições interposto ao contribuinte 
Ivar Aguiar Amorim, referente ao PROCESSO 
nº 1302/2014, sendo o contribuindo SEM RE-
CURSO nesta Comissão. Nada mais havendo 
a tratar, deu-se por encerrada a reunião, sendo 
lavrada a presente ata que depois de lida, vai 
assinada por todos os presentes acima nome-
ados. Publique-se. Marcelo dos Santos Figuei-
redo - Presidente; João Máximo Mendonça dos 
Anjos - Membro; Lucas Ramos Magalhães - 
Membro; Walner Klein Ricardo - Membro; El-
virio Silva Silveira - Membro; Denise da Silva 
Tomé - Secretária 
 
Ata Nº 038/2026 da Reunião da Comissão 
de Recursos de Infrações – CORIN II, na 
forma abaixo: ÀS 17 horas e 20 minutos do 
dia 03 de junho de dois mil e vinte seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações – CORIN II, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/2026, composta pelo Pre-
sidente, Senhor Marcelo dos Santos Figueire-
do, pelos Membros: João Máximo Mendonça 

dos Anjos, Lucas Ramos Magalhães, Elvirio 
Silva Silveira, Walner Klein Ricardo, tendo 
como secretária, Denise da Silva Tomé, reuni-
ram-se para deliberar conforme Lei Comple-
mentar nº 222/2017 (Código de Transporte), 
art 272, III, sobre solicitação feita pelo STC 
para levantamento das notificações, intima-
ções e interdições interposto ao contribuinte 
José Luis Trintim de Aarujo, referente ao PRO-
CESSO nº 2870/2014, sendo o contribuindo 
SEM RECURSO nesta Comissão. Nada mais 
havendo a tratar, deu-se por encerrada a reu-
nião, sendo lavrada a presente ata que depois 
de lida, vai assinada por todos os presentes 
acima nomeados. Publique-se. Marcelo dos 
Santos Figueiredo - Presidente; João Máximo 
Mendonça dos Anjos - Membro; Lucas Ramos 
Magalhães - Membro; Walner Klein Ricardo - 
Membro; Elvirio Silva Silveira - Membro; Deni-
se da Silva Tomé - Secretária 
 
Ata Nº 039/2026 da Reunião da Comissão 
de Recursos de Infrações – CORIN II, na 
forma abaixo: ÀS 17 horas e 10 minutos do 
dia 08 de junho de dois mil e vinte seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações – CORIN II, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/2026, composta pelo Pre-
sidente, Senhor Marcelo dos Santos Figueire-
do, pelos Membros: João Máximo Mendonça 
dos Anjos, Lucas Ramos Magalhães, Elvirio 
Silva Silveira, Walner Klein Ricardo, tendo 
como secretária, Denise da Silva Tomé, reuni-
ram-se para deliberar conforme Lei Comple-
mentar nº 222/2017 (Código de Transporte), 
art 272, III, sobre solicitação feita pelo STC 
para levantamento das notificações, intima-
ções e interdições interposto ao contribuinte 
Paulo Smorang Luiz, referente ao PROCESSO 
nº 3027/2014, sendo o contribuindo SEM RE-
CURSO nesta Comissão. Nada mais havendo 
a tratar, deu-se por encerrada a reunião, sendo 
lavrada a presente ata que depois de lida, vai 
assinada por todos os presentes acima nome-
ados. Publique-se. Marcelo dos Santos Figuei-
redo - Presidente; João Máximo Mendonça dos 
Anjos - Membro; Lucas Ramos Magalhães - 
Membro; Walner Klein Ricardo - Membro; El-
virio Silva Silveira - Membro; Denise da Silva 
Tomé - Secretária 
 
Ata Nº 040/2026 da Reunião da Comissão 
de Recursos de Infrações – CORIN II, na 
forma abaixo: ÀS 17 horas e 18 minutos do 
dia 09 de junho de dois mil e vinte seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações – CORIN II, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/2026, composta pelo Pre-
sidente, Senhor Marcelo dos Santos Figueire-
do, pelos Membros: João Máximo Mendonça 
dos Anjos, Lucas Ramos Magalhães, Elvirio 
Silva Silveira, Walner Klein Ricardo, tendo 
como secretária, Denise da Silva Tomé, reuni-
ram-se para deliberar conforme Lei Comple-
mentar nº 222/2017 (Código de Transporte), 
art 272, III, sobre solicitação feita pelo STC 
para levantamento das notificações, intima-
ções e interdições interposto ao contribuinte 
Domingos Abel Moreira Morao, referente ao 
PROCESSO nº 2264/2015, sendo o contribuin-
do SEM RECURSO nesta Comissão. Nada 
mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a 
reunião, sendo lavrada a presente ata que 
depois de lida, vai assinada por todos os pre-
sentes acima nomeados. Publique-se. Marcelo 
dos Santos Figueiredo - Presidente; João Má-
ximo Mendonça dos Anjos - Membro; Lucas 
Ramos Magalhães - Membro; Walner Klein 
Ricardo - Membro; Elvirio Silva Silveira - Mem-
bro; Denise da Silva Tomé - Secretária 
 
Ata Nº 041/2026 da Reunião da Comissão 
de Recursos de Infrações – CORIN II, na 
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forma abaixo: ÀS 17 horas e 05 minutos do 
dia 10 de junho de dois mil e vinte seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações – CORIN II, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/2026, composta pelo Pre-
sidente, Senhor Marcelo dos Santos Figueire-
do, pelos Membros: João Máximo Mendonça 
dos Anjos, Lucas Ramos Magalhães, Elvirio 
Silva Silveira, Walner Klein Ricardo, tendo 
como secretária, Denise da Silva Tomé, reuni-
ram-se para deliberar conforme Lei Comple-
mentar nº 222/2017 (Código de Transporte), 
art 272, III, sobre solicitação feita pelo STC 
para levantamento das notificações, intima-
ções e interdições interposto ao contribuinte 
Divam de Azevedo Silva, referente ao PRO-
CESSO nº 7724/2018, sendo o contribuindo 
SEM RECURSO nesta Comissão. Nada mais 
havendo a tratar, deu-se por encerrada a reu-
nião, sendo lavrada a presente ata que depois 

de lida, vai assinada por todos os presentes 
acima nomeados. Publique-se. Marcelo dos 
Santos Figueiredo - Presidente; João Máximo 
Mendonça dos Anjos - Membro; Lucas Ramos 
Magalhães - Membro; Walner Klein Ricardo - 
Membro; Elvirio Silva Silveira - Membro; Deni-
se da Silva Tomé - Secretária 
 
Ata Nº 042/2026 da Reunião da Comissão 
de Recursos de Infrações – CORIN II, na 
forma abaixo: ÀS 17 horas e 15 minutos do 
dia 11 de junho de dois mil e vinte seis, a Co-
missão de Recursos de Infrações – CORIN II, 
criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 
2017, cujos membros foram nomeados através 
da Portaria nº 1050/2026, composta pelo Pre-
sidente, Senhor Marcelo dos Santos Figueire-
do, pelos Membros: João Máximo Mendonça 
dos Anjos, Lucas Ramos Magalhães, Elvirio 
Silva Silveira, Walner Klein Ricardo, tendo 
como secretária, Denise da Silva Tomé, reuni-

ram-se para deliberar conforme Lei Comple-
mentar nº 222/2017 (Código de Transporte), 
art 272, III, sobre solicitação feita pelo STC 
para levantamento das notificações, intima-
ções e interdições interposto ao contribuinte 
Cibele de Freitas Silva, referente ao PROCES-
SO nº 7819/2021, sendo o contribuindo SEM 
RECURSO nesta Comissão. Nada mais ha-
vendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, 
sendo lavrada a presente ata que depois de 
lida, vai assinada por todos os presentes aci-
ma nomeados. Publique-se. Marcelo dos San-
tos Figueiredo - Presidente; João Máximo 
Mendonça dos Anjos - Membro; Lucas Ramos 
Magalhães - Membro; Walner Klein Ricardo - 
Membro; Elvirio Silva Silveira - Membro; Deni-
se da Silva Tomé - Secretária 
 

 

AVISOS 
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PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO DO CMC - 
Conselho Municipal de Contribuintes 
Processos : SEI nº 0001.000463/2026-17 - 
Apensos 0001.007252/2025-16 5890/2021-
V00  
Contribuinte: AMPLA ENERGIA ELETRICA 
S.A  
Data: 17 de junho de 2026(quarta - feira) Hora: 
17h 
Local: Local: Videoconferência conforme de-
creto municipal nº 133 de 19/06/2023 art.2º §3º 
( Google.Meet). 
Aviso Importante: O convite ( Google.meet) 
chegará no dia do julgamento por e-mail e para 
o telefone informado para que o representante 
da empresa faça o acesso à reunião extraordi-
nária junto com os demais membros do conse-
lho, desta forma será necessário a informação 
dos dados abaixo para o envio do link para a 
devida sustentação oral para o e-mail Conse-
lhodecontribuintes@itaborai.rj.gov.br 
Nome Completo: 
Identificação: 

E-mail do contribuinte/representante legal: 
Telefone: 
 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO DO CMC - 
Conselho Municipal de Contribuintes 
Processos : SEI nº 0001.010188/2025-51 , 
Apensos 003633/2025-26 - 5890/2021-V00  
Contribuinte: AMPLA ENERGIA ELETRICA 
S.A  
Data: 17 de junho de 2026(quarta - feira)  Ho-
ra: 17h 
Local: Local: Videoconferência conforme de-
creto municipal nº 133 de 19/06/2023 art.2º §3º 
( Google.Meet). 
Aviso Importante: O convite ( Google.meet) 
chegará no dia do julgamento por e-mail e para 
o telefone informado para que o representante 
da empresa faça o acesso à reunião extraordi-
nária junto com os demais membros do conse-
lho, desta forma será necessário a informação 
dos dados abaixo para o envio do link para a 
devida sustentação oral para o e-mail Conse-
lhodecontribuintes@itaborai.rj.gov.br 

Nome Completo: 
Identificação: 
E-mail do contribuinte/representante legal: 
Telefone: 
 

 
 
Termo de Retificação: 
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO REFERENTE O 
CONTRATO PUBLICADO NO D.O ITABORAI 
ANO VI Nº 129 DE 05/07/2024 REFERENTE A 
RITA DE CASSIA RIBEIRO DA SILVA, DE N° 
289/2024. RETIFICO Onde se lê: 30 horas 
semanais; Leia-se, 40 horas semanais. Perma-
necem inalterados os demais dados. Itaboraí, 
03 de Junho de 2026. Analice Paulo Rangel 
Ferreira -  Secretária Municipal de Saúde 
 

 
 
Atas de Registro de Preços: 
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